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SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA-CAU/PB 

 

DATA 15 de junho de 2018 HORÁRIO 08h36 às 09h46 

LOCAL João Pessoa – PB 

 

 
PARTICIPANTES 

Ricardo Victor de Mendonça Vidal Presidente 

Mayrla Janine Souto M. Catão   COA-CAU/PB 

Washington Dionísio Sobrinho CED-CAU/PB 
 

Julliana Queiroga de Lucena CEPEF-CAU/PB 
 

Andréia Solha Gerente geral 

ASSESSORIA Mércia Valéria Pinho – Secretária geral da mesa 

 

1. Leitura e aprovação das Súmulas 001 e 002/2018  

Encaminhamento Aprovadas por unanimidade as súmulas  
  

2.                                                INFORMES 

 

2.1 Esclarecimentos sobre a verba da comunicação e Convite 

para composição da Comissão de Organização do Evento 

do CAU/PB 

Relator Ricardo Vidal 

Matéria O presidente destacou que como não houve manifestação por parte das 

comissões, ficou decidido que a parte da verba da comunicação será 

destinada a campanhas que tratarão da valorização profissional e combate 

ao exercício ilegal da profissão e será divulgado nas redes sociais e um 

evento para o dia do arquiteto. Será contratada uma agencia para 

desenvolver as artes com os temas dos aniversários das cidades de João 

Pessoa e Campina Grande. Será realizado cotações para impressão de 

livretos e um material para entregar ao profissional no ato do seu registro 

no Conselho. Como também um guia para o novo arquiteto (estudantes). 

Palestras com a participação de parceiros. No que diz respeito ao evento 

com o tema Arquiteto Empreendedor (sugestão do tema), será necessário 

uma comissão composta por alguns conselheiros e pela assessora de 

comunicação. A composição será decidido na próxima reunião. 
 

2.2 Presença de conselheiros nas reuniões das Comissões 

Relator Ricardo Vidal 

Matéria O presidente do CAU/PB, ressaltou a necessidade dos conselheiros 

titulares estarem presentes nas reuniões das comissões e ressaltou que o 

Regimento Interno do CAU/PB, foi aprovado na COA-CAU/PB e que 

diante isso a composição das comissões será alterada 
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2.3 Doação de livros do presidente do CAU/PB, para 

Biblioteca do CAU/PB  

Relator Ricardo Vidal  

Matéria Ricardo Vidal doou à biblioteca do CAU/PB os livros: Cidade arquitetura 

e patrimônio de Diógenes Rebouças e o Anuário 2018 do CAU/BR. 
 

2.4 Compra de Café e açúcar pelo suprimento de fundo 

Relator Andréia Solha – Gerente Geral 

Matéria Está suspensa a compra de lanche, café e açúcar pelo CAU/PB pelo 

suprimento de fundos e devido a dificuldade na contratação de empresas 

para entrega fracionada dos produtos.  
 

2.5 Regimento Interno 

Relator Andréia Solha – Gerente Geral 

Matéria Informou que no Regimento Interno continuou errado a cláusula onde 

especifica a substituição  da gerente geral em suas férias (ausência). 
 

 

3                                                         ORDEM DO DIA 

 

3.1 Representantes para compor o Conselho de Proteção dos 

Bens Históricos Culturais - CONPEC. 

Fonte IPHAEP/PB 

Relator Ricardo Vidal 

Deliberou Por unanimidade em indicar para compor o CONPEC como titular, o 

arquiteto e urbanista João Cristiano Rebolças Rolim e suplente a 

conselheira federal suplente do CAU/BR, Cristina Evelise Vieira 

Alexandre. 

 

3.2 Apreciar e deliberar a respeito da emissão de passagens 

para o presidente do IAB.pb participar de um evento 

organizado pelo CAU/BR e pelo IAB.DN em São Paulo. 

Fonte IAB.pb 

Relator Ricardo Vidal 

Deliberou Por unanimidade que concordam com emissão das passagens, desde que 

não haja impedimento jurídico.  

 

 

 

 

 RICARDO VICTOR DE MENDONÇA VIDAL              MAYRLA JANINE SOUTO M. CATÃO 

                  Presidente do CAU/PB                                                    Coordenadora COA-CAU/PB 

 

 

 

WASHINGTON DIONÍSIO SOBRINHO                     MÉRCIA VALÉRIA PINHO 

              Coordenador da CED-CAU/PB                                             Secretária Geral as Mesa   
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